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PROJETO DE LEI N° 071/2019 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinados à manutenção da Secretaria de Segurança 
Pública, Transito e Tecnologia, e da Secretaria de 
Obras Públicas, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 
2018, no montante de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), destinado à manutenção da Secretaria 
de Segurança Pública, Transito e Tecnologia, e da Secretaria de Obras Públicas, conforme as 
seguintes classificações orçamentárias: 

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 

	

597 04.122.0007.2020.0000 	Manutenção da Secretaria 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

	

598 15.451.0012.2015.0000 	Execução de Pavimentação Asfáltica e infra estrutura viária 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 	 TESOURO 
100 004 	 Ministério das Cidades 

40.000,00 
F.R.: O 01 00 

55.000,00 
F.R.: O 01 00 

Art. 2° Os créditos adicionais especiais abertos na forma do 
artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 

27 04.122.0006.2001.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências 	 -32.000,00 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 F.R. Grupo: O 01 '00 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 

524 04.122.0007.2020.0000 Manutenção da Secretaria 
3.3.90.40.00 	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 21 00 	SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

338 15.451.0012.1281.0000 OBRAS PÚBLICAS E INSTALAÇÕES DE BENS PÚBLICOS E INFRA-ESTRUT 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

-8.000,00 
F.R. Grupo: O 01 {10 

-55.000,00 
F.R. Grupo: O 01 00 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício programa 2019, 
nas ações dos seguintes Programas: 
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I) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
20.914.250,00 (vinte milhões, novecentos e catorze mil e duzentos e cinquenta reais), com 
redução de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

II) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em 
R$ 4.963.000,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), com acréscimo de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao 
exercício programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
20.914.250,00 (vinte milhões, novecentos e catorze mil e duzentos e cinquenta reais), com 
redução de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

II) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em 
R$ 4.963.000,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), com acréscimo de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibiting de maio de 2019. 

LUA,/ 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente o Projeto de Lei n° 71/2019, para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo para abrir 
créditos adicionais especiais ao orçamento vigente. 

No mesmo projeto enumera os créditos adicionais 
especiais necessários e seus recursos provenientes, os quais têm por objetivo a manutenção da 
Secretaria de Segurança Pública, Transito e Tecnologia, e da Secretaria de Obras Públicas. 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 
Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre o 
assunto. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 23 de maio de 2019 

Ao vigésimo terceiro dia de maio de 2019, às 18h0Ord_n, na Secretaria Municipal de Planejamento, devido 
à temporária interdição do "Auditório Cidade Terne:..a", localizada no prédio da Prefeitura Municipal, é 
realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada pelo Semanário da Estância Turística 
de Ibitinga, disponibilizado no site da prefeitura, Rádio Local e página oficial da prefeitura no Facebook, 
em cumprimento a legislação vigente apresenta os seguintes projetos de lei: Projeto de Lei n° 71/2019, que 
autoriza o Poder Público Municipal a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente no valor de 
R$95.000,00( noventa e cinco mil reais) para contrapartida de convênio e compra de equipamentos e 
material permanente a Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia; Projeto de Lei 
n°70 /2019 que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar ao orçamento vigente no valor de 
R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais )para Manutenção de Serviços de Limpeza Pública; Projeto 
de Lei n° 72/2019 que altera o Plano Plurianual - PPA, criado pela Lei Municipal n° 4.537, de 22 de 
novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021 em decorrência da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o ano de 2020; I.  rojeto de I ei 73/2019 ris  e autoriza o poder executivo a celebrar convênio com a 
ETEC de 	para a contra:ação de estagiários. k audiência foi presidida pelo Secretário Municipal de 
Planjainento, Eduardo Seino. Os projetos foram apresentados ao público presente. Não havendo nada mais 
r: tratar a audiência se deu por orce rada. 
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